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AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  

  

A crescente preocupação com o uso eficiente dos recursos públicos tem resultado em iniciativas voltadas para 

o controle das despesas com compras e contratações. O bom gerenciamento dos recursos aplicados em custeio 

constitui uma alternativa complementar para o aumento da eficiência na utilização dos gastos públicos e para 

melhorar o desempenho das organizações governamentais.  

Neste contexto, é um dos objetivos do Planejamento Estratégico da SEFAZ a melhoria da qualidade do gasto 

público, e, dentre as ações que devem ser acompanhadas pela Controladoria Geral do Município-CGM e 

coordenadas pela Diretoria Geral de Logística e Patrimônio-DGLP/SEMGE para o alcance deste objetivo 

estratégico, podemos destacar: aperfeiçoar o sistema de compras da Prefeitura; acompanhar o cumprimento 

da obrigação de utilização do Pregão Eletrônico; manter atualizadas as regras para fixação do preço de 

referência no pregão eletrônico; aperfeiçoar o banco de dados de preços referenciais; ampliar a utilização da 

ata de registro de preço para os bens e serviços comuns à Administração Municipal; aperfeiçoar a sistemática 

de padronização da tabela de itens de bens e serviços. 

Este Guia de Compras de Bens e Serviços foi elaborado pela CGM/SEFAZ, em parceria com a DGLP/SEMGE e 

tem como objetivo orientar os gestores a contratar bem, observando o conjunto de regras e princípios 

estabelecidos no direito público e na legislação vigente. Foi elaborado com uma linguagem simples, ordenada e 

direta para ser um instrumento facilitador no exercício das atividades de todos os atores envolvidos nos 

processos de compras e contratações de bens e serviços no âmbito municipal. 

No entanto, faz-se necessário permanente revisão dos procedimentos licitatórios, para simplificação, 

padronização e racionalização das rotinas e introdução de melhores controles que permitam avaliar se o valor 

contratado foi o mais vantajoso e se os objetivos propostos foram alcançados. Por isso, este documento não se 

esgota aqui. Ele deverá ser constantemente atualizado à medida que novas práticas de gestão de compras 

sejam regulamentadas.  

 

Celso Tadeu de Azevedo Silveira 

Controlador Geral do Município 
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IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  

 
 
Nas compras públicas, o Município do Salvador observa os ditames constitucionais e da legislação federal, em 
especial a Lei nº 8666/93. No entanto, tem competência para elaborar normas e procedimentos na contratação 
de bens e serviços no âmbito municipal. Cabe à Secretaria Municipal de Gestão – SEMGE a elaboração dos atos 
normativos que regulam a matéria. Abaixo relacionamos a legislação municipal em vigor que trata do assunto. 
 
 Em 1994, foram publicados o Decreto nº 10.697 dispondo sobre a criação e a normatização dos registros 

cadastrais de fornecedores e de preços e o Decreto nº 10.916, que aprovou o regulamento do cadastro do 

registro de preços criado anteriormente.  

Foi publicada em 2002 a Lei nº 6.148, instituindo a Modalidade de Licitação denominada Pregão, de forma 

pioneira no âmbito municipal. No mesmo ano, o Decreto nº 13.724 dispôs sobre a regulamentação de 

dispositivos da referida lei. 

No exercício de 2004  foi publicado o Decreto 14.894, dispondo sobre a criação e normatização das Comissões 

de Licitações no âmbito da Administração Municipal.  

A SEMGE publicou, em 2011, a Portaria nº 387 aprovando a Instrução Normativa nº 03, que define 

procedimentos para a administração de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Salvador. 

Na atual gestão, o Chefe do Poder Executivo determinou, por intermédio do Decreto nº 23.748/2013, a 

obrigatoriedade da modalidade Pregão Eletrônico nas aquisições de bens e serviços comuns no âmbito da 

Prefeitura do Salvador.  

O Decreto nº 23.853/2013 trata sobre a centralização na Secretaria Municipal de Gestão – SEMGE, dos 

procedimentos licitatórios de bens e serviços comuns e sistêmicos. 

A Prefeitura do Salvador, buscando eficácia e eficiência na gestão de contratos e licitações, vem aperfeiçoando 
os métodos de trabalho e os mecanismos de controle, buscando maior transparência e racionalização dos 
procedimentos, bem como a redução de custos nas compras e contratações do município.  Como exemplo, a 
Lei Municipal nº 8.421, de 16.07.2013, no seu artigo 63, impõe mudanças no regime jurídico das licitações, 
com destaque para a “inversão de fases”, que possibilita significativos ganhos procedimentais e de custos.  

Em 2014 foi publicado o Decreto Municipal nº 24.868/2014, que regulamenta a utilização do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, de que trata a Lei Federal nº 12.462/2011. E ainda o Decreto 
Municipal nº 24.900 de 09 de abril de 2014, regulamentando o Sistema de Registro de Preços e revogando o 
Decreto Municipal nº 14.150 de 2003. 
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LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   

 

A licitação é um procedimento administrativo formal que a Administração Pública dispõe para, de forma legal, 

realizar as suas aquisições de bens e contratações de obras e serviços. Visa garantir a observância dos 

Princípios Constitucionais da Legalidade, da Impessoalidade, da Isonomia, da Moralidade, da Publicidade e da 

Eficiência e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, ou seja, a que melhor atenda o 

interesse público. 

 
 

PRINCÍPIOS 

 

 

Para que a Administração tenha sucesso nas licitações, deve conhecer previamente a real necessidade dos bens 

e dos serviços a serem adquiridos e planejar seus processos de compras e contratações, observando sempre os 

seguintes princípios:  
 

1. LEGALIDADE  

Vincula os licitantes e a Administração Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor. 
 

2. IMPESSOALIDADE 

Obriga a Administração a observar nas suas decisões critérios objetivos previamente estabelecidos, 
afastando a discricionariedade e o subjetivismo na condução dos procedimentos da licitação. 
 

3. MORALIDADE E PROBIDADE ADMINISTRATIVA 

A conduta dos licitantes e dos agentes públicos deve ser além de lícita, compatível com a moral, a ética, os 

bons costumes e as regras da boa administração. 

 

4. PUBLICIDADE  

Deve manter plena transparência de todos os seus atos, permitindo que qualquer interessado tenha acesso 

às licitações públicas, mediante divulgação dos atos praticados pela Administração em todas as fases do 

processo licitatório. 

 

5.     EFICIÊNCIA 

Norteia toda atuação da Administração pública agindo de modo rápido e preciso para produzir resultados 

que satisfaçam as necessidades da coletividade. 

 

6.  ISONOMIA  

Significa dar tratamento igual aos interessados, tratando a todos sem discriminações. É condição essencial 
para garantir a competitividade em todos os procedimentos licitatórios. 
 
 

7. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

Ficam obrigados, a Administração e o licitante, a observarem as normas e condições estabelecidas no ato 

convocatório, nada podendo ser criado ou feito sem que nele haja previsão. 
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O edital é um dos instrumentos convocatórios mais utilizados nas licitações. É considerada a Lei Interna da 

Licitação porque vincula a Administração e os participantes às suas cláusulas. Não se pode exigir nada que 

não esteja previsto no edital.  É considerado nulo o edital omisso em pontos essenciais ou que contenha 

condições discriminatórias que afastem determinados interessados e/ou favoreçam outros. 

 

 
 

 

 

 

8. ECONOMICIDADE 

Princípio pelo qual a Administração Pública busca a contratação que lhe seja mais econômica, respeitada 

sempre a relação custo x benefício traduzida pela “qualidade” do bem ou serviço, constante da 

especificação do objeto. 
 

 

 
9. CELERIDADE 

 
Busca simplificar procedimentos com eliminação de rigorismos excessivos e de formalidades 
desnecessárias. As decisões, sempre que possível, devem ser tomadas no momento da sessão. Consagrado 
como uma das diretrizes a serem observadas em licitações na modalidade pregão. 
 

10. JULGAMENTO OBJETIVO E OS DEMAIS PRINCIPIOS CORRELATOS 

 

Deve o administrador observar os critérios objetivos definidos no ato convocatório para julgamento da 
documentação e das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de 
critérios não previstos no instrumento de convocação, ainda que em beneficio da própria Administração. 
 

 

 

ATENÇÃO 
 

Nos procedimentos de licitação, os licitantes e a Administração Pública estão vinculados às regras 

estabelecidas no Edital, não podendo delas se afastar, sob pena de prática de ato nulo, suscetível de 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal. 
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MM OO DD AA LL II DD AA DD EE SS   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   

 

Modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios 

definidos em lei. O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade de licitação, 

exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a valores. 

 

 CONVITE  

É a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados pela unidade administrativa, em número mínimo de três. Deve ser afixada em local 

apropriado cópia do instrumento convocatório que o estenderá aos demais cadastrados na especialidade 

correspondente, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) horas 

da apresentação das propostas. 

 

 TOMADA DE PREÇOS 

Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, devidamente 
cadastrados, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital.   
 
Poderão participar também, nesta modalidade, os interessados não cadastrados, mas que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das 
propostas. 
 

 CONCORRÊNCIA 

Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. Pode 
substituir qualquer outra modalidade de licitação, independentemente do valor estimado do objeto da 
contratação. 
 

 CONCURSO  

É a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 

artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes 

de Edital publicado na Imprensa Oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

 LEILÃO  

É a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens inservíveis para a 

Administração, ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens 

prevista no art. 19 da Lei de Licitações e Contratos, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 

valor da avaliação.  

 

 PREGÃO 

Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, em que a disputa pelo fornecimento de 

bens ou serviços comuns e feitos em sessão publica. Pode ser presencial ou eletrônico.  
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 MUDANÇAS NAS LICITAÇÕES: A INVERSÃO DE FASES 

A Lei Municipal nº 8.421, publicada em 16 de julho de 2013, no seu artigo 63 impõe significativas 
modificações no regime jurídico das licitações no Município de Salvador. 

As inovações principais são:  

¶ A fase de julgamento das propostas passa a ocorrer antes da fase de habilitação; esta inversão de 

fases passa a ser aplicada em todas as modalidades licitatórias realizadas pelos órgãos e entidades 

municipais; ainda permanece possível, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, 

adotar-se o processamento da Lei 8.666/93;  

¶ julgadas as propostas, faz-se a análise da habilitação dos licitantes classificados até os 3 primeiros 

lugares; 

¶ se houver falhas na documentação destes licitantes, admite-se que sejam saneadas, desde que os 

elementos faltantes possam ser apresentados em até 3 dias; caso o licitante não os apresente, será 

inabilitado e multado, nos termos do edital; 

¶ caso sejam constatados erros materiais irrelevantes, eles poderão ser saneados pela Comissão de 

Licitação, mediante ato motivado; 

¶ até a assinatura do contrato poderá ser excluído do processo licitatório o licitante ou adjudicatário que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira, por despacho motivado da 

autoridade competente; 

¶ é prevista sanção sob a forma de impedimento de participação em licitações e de contratação com a 

administração pública por até 5 anos, multas e de outras cominações ao licitante que: fizer declaração 

falsa de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; retardar o certame;  não mantiver sua 

proposta acatada pela administração.   

 

 

 

 

  FIQUE DE OLHO 

Licitação é regra para a Administração Pública quando compra bens ou contrata obras e serviços. No 

entanto, a lei apresenta exceções a essa regra. São os casos de contratação direta, em que a licitação e 

legalmente dispensada, dispensável ou inexigível. 
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 VANTAGENS DA INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO: 

¶ Verifica-se a habilitação apenas do ou dos licitantes que tenham apresentado a melhor ou as melhores 

propostas, permitindo, dessa forma, que a duração do processo licitatório seja significativamente 

reduzida e, consequentemente, sejam economizados recursos da administração pública.  

¶ Ao postergar a fase de habilitação, a medida também propicia um menor grau de litigância no curso da 

licitação, evitando-se a ocorrência de disputas administrativas e/ou judiciais dispensáveis e, muitas 

vezes, meramente protelatórias.  

¶ Com o saneamento de falhas, a autoridade competente pode abrir prazo para apresentação dos 

elementos faltantes e também corrigir os erros materiais irrelevantes da documentação. Assim evita-

se que o licitante capacitado deixe de ser contratado por uma falha meramente documental, sem 

correspondência com a sua condição real.  

¶ Traz mais transparência, celeridade e principalmente economia para as Licitações Públicas Municipais. 

Assim, desburocratizam-se os processos de Compras Públicas, tornando o Município mais ágil e 

eficiente em suas aquisições. 

 

 REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: 

A Lei Federal nº 12.462/2011 prevê uma nova sistemática para as contratações públicas. Trata-se de uma 

modalidade licitatória única, afastando-se, pois, a divisão do procedimento em diversas modalidades 

licitatórias definidas exclusivamente em função do valor da contratação. 

Com a publicação do Decreto Municipal nº 24.868, em março de 2014, o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas – RDC poderá ser aplicável, no âmbito municipal, a licitações e contratos 

necessários à realização: 

¶ dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos Olímpicos a ser 

definida pela Autoridade Pública Olímpica – APO; 

¶ da Copa das Confederações da Fedération Internationale de Football Association – FIFA 2013 e da 

Copa do Mundo FIFA 2014, definidos em instrumento próprio pelo Grupo Executivo da Copa do 

Mundo FIFA 2014 - GECOPA, vinculado ao Comité Gestor da Copa do Mundo FIFA 2014 - CGCOPA; e 

¶ de obras de infraestrutura e à contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos Estados 

distantes até trezentos e cinquenta quilômetros das cidades sedes das competições supracitadas; 

¶ das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC; 

¶ das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; 

¶ das obras e serviços de engenharia no âmbito dos Sistemas Públicos de Ensino. 
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Contratação direta é aquela realizada sem licitação, em situações excepcionais, expressamente previstas em 

lei. 

Deve o gestor publico ser cauteloso ao se decidir pela contratação direta, haja vista a Lei no 8.666/1993 

considerar ilícito penal dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses consideradas legais. 

 

 

 

Contratação direta pode ocorrer nas seguintes hipóteses, expressamente previstas na Lei de Licitações: 

1. LICITAÇÃO DISPENSADA (ART. 17); 

2. LICITAÇÃO DISPENSÁVEL (ART. 24); e 

3. LICITAÇÃO INEXIGÍVEL (ART. 25). 

 

 

1. LICITAÇÃO DISPENSADA 

A lei relaciona casos de alienação de bens moveis e imóveis pela Administração. 

 

2. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Procedimentos para aquisição de material ou serviço de forma simplificada, nas hipóteses amparadas pelo 

artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e de acordo com os procedimentos elencados no artigo 65 da Lei Municipal nº 

4.484/92. O artigo 24 da Lei 8.666/1993 lista todas as hipóteses em que a licitação é dispensável, cujos 

destaques são: 

 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso I do artigo 23, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 

ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 

do inciso II do artigo 23 e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 

só vez. 

 

ATENÇÃO 

Agente público que dispensar ou inexigir licitação sem fundamentação legal ou deixar de observar 

as formalidades pertinentes, ou aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação 

da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal para celebrar contrato com o Poder 

Público, sujeita-se à pena de três a cinco anos de detenção e multa, sem prejuízo de outras cominações 

legais. 
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IV - emergência ou calamidade pública;  

É possível ocorrer dispensa de licitação quando ficar claramente caracterizada urgência de 
atendimento a situações que possam ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. Nesse caso, a contratação 
deve servir somente para o atendimento de situação emergencial ou calamitosa e para etapas ou 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade. Não é permitida prorrogação 
dos contratos respectivos. Exemplo: contrato firmado por noventa dias, não pode ser prorrogado 
por mais noventa dias, a fim de completar os 180 dias previstos na norma. Deve ser feito novo 
contrato, mas não prorrogação. 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 

repetida;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 

prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para 

esse fim específico em data anterior à vigência da Lei Federal 8.666/93, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 

do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 

preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação de 

serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

contempladas no art. 24, inciso IV, da citada Lei.  
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3. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A licitação é inexigível quando não há viabilidade de competição, em especial: 

 I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo...; 

 II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei Federal 8.666/93, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

 

 

  FIQUE DE OLHO  
 

A regra é o procedimento licitatório; sendo a dispensa e a inexigibilidade, exceções. Ressalta-se que a 

dispensa é diferente da inexigibilidade. Mesmo a Administração podendo enquadrar uma contratação 

como dispensa, deve-se levar em conta, sempre, a relação custo-benefício entre Licitar ou Dispensar. Já 

na Inexigibilidade não há a possibilidade de licitar, pela inviabilidade de competição. 

 

 

DELIBERAÇÃO TCU 

 

 Realize prévia pesquisa de mercado, quando da realização de contratações diretas, com a 

finalidade de verificar se o preço contratado e compatível com a realidade do mercado, 

com o acolhimento de, pelo menos, 03 (três) orçamentos distintos. Acórdão 3963/2009 

Segunda Câmara (Relação). 

 A contratação direta, por dispensa de licitação, fundamentada no permissivo contido no 

art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, sem que haja demonstração da alegada 

circunstância emergencial, justifica, em regra, a apenação dos agentes por ela responsáveis 

com a multa do art. 58 da Lei nº 8.443/1992. Acórdão 1379/2007 Plenário (Sumário). 

 Admite-se, em caráter excepcional, e com fundamento no interesse público, contratação 

emergencial da prestação de serviços que não possam sofrer solução de continuidade, 

desde que justificada adequadamente no respectivo processo e apontados os problemas 

que poderão advir da paralisação de tais serviços, comprovando-se a ocorrência de 

prejuízo ao interesse público, a contratação será apenas durante o prazo necessário para a 

realização do novo processo licitatório, observando-se o disposto no art. 26 da Lei nº 

8.666/1993. Acórdão 727/2009 Plenário. 
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ATENÇÃO 

 

Com exceção da dispensa de licitação por valor, todos os demais casos de dispensa e inexigibilidade 

deverão ser formalizados pelos órgãos que a processam. 

O Gestor Público que autorizar a contratação com base na Dispensa, na Inexigibilidade de Licitação ou 

no Parcelamento da execução de obras ou serviços comunicará à autoridade superior no prazo de 3 

(três) dias. A comunicação deverá estar devidamente justificada no processo, onde se caracterizará a 

situação emergencial ou calamitosa, quando for o caso, as razões de escolha do fornecedor ou 

executante e a justificativa do preço (art. 26 e Parágrafo único da Lei Federal 8.666/93). A Autoridade 

Superior tem prazo de 5 (cinco) dias para ratificar a decisão e mandar publicar na Imprensa Oficial, 

quando só então poderá ser lavrado o contrato ou expedido o documento equivalente 

Observe os prazos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 8.666/93, referentes a publicação tempestiva na 

imprensa oficial das situações de inexigibilidade ou dispensa de licitação, como condição para a 

eficácia dos atos. Acórdão 3083/2007 Primeira Câmara. 
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VALORES LIMITES PARA CADA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 

De acordo com os artigos 23 e 24 da Lei n°. 8.666/93, podemos observar os seguintes limites para as 

modalidades de licitação. 
 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ARTIGO INCISO ALÍNEA VALOR MODALIDADES 

23 I 
A 
B 
C 

Até 150.000,00 
Até 1.500.000,00 
Acima de 1.500.000,00 

Convite 
Tomada de Preços 

Concorrência 

24 I - Até 15.000,00 Dispensa de Licitação 

24 § 1º - Até 30.000,00  Dispensa de Licitação 

 

IMPORTANTE!  
 

O agente público deve observar, ainda, as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 24.733, de 15 

de janeiro de 2014, que fixa normas referentes à execução orçamentária e financeira para o exercício 

de 2014, e determina: 

 Que as unidades financeiras dos órgãos e entidades da Administração Pública devem 

programar, previamente, através do Sistema de Gestão de Fiscal – SGF, reserva de dotação 

orçamentária para abertura dos procedimentos licitatórios, qualquer que seja a sua modalidade, para 

os casos de contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação. (art. 3º) 

 Que as situações de dispensa elencadas nos incisos IV, VII, XII, XIII e XX do art. 24 da Lei nº 

8.666/93 e as de inexigibilidade de licitação devem ser submetidas à apreciação da Representação da 

Procuradoria Geral do Município nas Secretarias e, no caso das entidades da Administração Pública 

Indireta, à assessoria jurídica correspondente, com posterior encaminhamento, em ambos os casos, 

ao Procurador Geral do Município, com a antecedência capaz de permitir a realização do 

procedimento licitatório caso se entenda não se encontrar configurada a situação de dispensa ou de 

inexigibilidade. (art.10, parágrafo 3º) 

 Que as situações de dispensa de licitação previstas no art. 24, não referidas acima, e aquelas 

previstas no art. 17, ambos da Lei nº 8.666/93, devem ser submetidas à apreciação da Representação 

da Procuradoria Geral do Município nas Secretarias, no caso da Administração Pública Direta, e à 

Assessoria Jurídica, no caso da Administração Pública Indireta. ( Art. 10, parágrafo 5º) 

 Que é vedada a utilização de um único processo de liquidação e pagamento para credores 

distintos, ainda que se trate do mesmo objeto, bem como a reutilização de um processo de empenho 

de despesa em novos procedimentos licitatórios. (art.14) 
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COMPRAS OUTROS SERVIÇOS 

ARTIGO INCISO ALÍNEA VALOR MODALIDADES 

23 II 
A 
B 
C 

Até 80.000,00 
Até 650.000,00 
Acima de 650.000,00 

Convite 
Tomada de Preços 

Concorrência 

24 II - Até 8.000,00 Dispensa de Licitação 

24 § 1º - Até 16.000,00  Dispensa de Licitação 

 

 

 O QUE CARACTERIZA O FRACIONAMENTO DE DESPESA? 

Fracionamento, a luz da Lei de Licitações, caracteriza-se quando se divide a despesa para utilizar modalidade de 

licitação inferior a recomendada pela legislação para o total da despesa ou para efetuar contratação direta.  

 

A Lei nº 8.666/1993 veda no art. 23, § 5º, o fracionamento de despesa. Impede, por exemplo, a utilização da 

modalidade convite para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços de idêntica 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente sempre que a soma dos 

valores caracterizar o caso de tomada de preços. De igual forma, a utilização de várias tomadas de preços para 

se abster de realizar concorrência. 

 

Ressalvado o pregão, que pode ser adotado em qualquer caso, não é permitida utilização de modalidade 

inferior quando o somatório do valor em licitação apontar outra superior. Ou seja: 
 

 convite, quando o valor determinar tomada de preços ou concorrência; ou 

 tomada de preços, quando o valor for de concorrência. 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 

É vedado fracionamento de despesas para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação          

menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado.  
 

Fracionamento refere-se à despesa, ou seja, à divisão do valor da despesa para utilizar modalidade  

de licitação inferior à recomendada na legislação. 
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DELIBERAÇÃO TCU 

 Abstenha-se de realizar procedimentos licitatórios, mediante fracionamento de despesa, sem 

que a modalidade de licitação escolhida tenha permitido, comprovadamente, o melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem 

perda da economia de escala, nos termos do § 1o do art. 23 da Lei no 8.666/1993, nos moldes 

dos arts. 2º e 23, § 2o, parte final. Acórdão 2387/2007 Plenário.  

 Realize prévia pesquisa de mercado, quando da realização de contratações diretas, com a 

finalidade de verificar se o preço contratado e compatível com a realidade do mercado, com o 

acolhimento de, pelo menos, 3 (três) orçamentos distintos. Acórdão 3963/2009 Segunda 

Câmara. 

 Evite o fracionamento de despesa com a utilização de dispensa de licitação indevidamente 

fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/1993, uma vez que o montante das 

despesas previstas e contínuas realizadas no decorrer do exercício, a exemplo das aquisições 

de material de expediente, de consumo e de gêneros alimentícios, extrapola o limite de 

dispensa de licitação. Acórdão 2090/2006 Primeira Câmara. 

 Realize planejamento de compras a fim de que possam ser feitas aquisições de produtos de 

mesma natureza de uma só vez, pela modalidade de licitação compatível com a estimativa da 

totalidade do valor a ser adquirido, abstendoΆse de utilizar, nesses casos, o art. 24, inciso II, 

da Lei no 8.666/1993 para justificar a dispensa de licitação, por se caracterizar fracionamento 

de despesa. Acórdão 367/2010 Segunda Câmara (Relação). 

 

 

 

 

 

 

 

 



GG UU II AA   DD EE   CC OO MM PP RR AA SS   DD EE   BB EE NN SS   EE   SS EE RR VV II ÇÇ OO SS   

 

 

 

 

SEFAZ - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
- 19 - 

 

PP RR EE GG ÃÃ OO   

A Administração Pública com o objetivo de dar maior transparência aos processos licitatórios, buscando a 

racionalização dos seus procedimentos bem como a redução de custos em função do aumento da 

competitividade, criou outras formas de comprar e uma outra modalidade de licitação diferente das 

modalidades da Lei n°8.666/93 (Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso Leilão e as Dispensas e 

Inexigibilidades) denominada Pregão. 

 

Pregão é a modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, em que a disputa pelo fornecimento de bens 

ou serviços comuns é feita em sessão publica. Destina-se exclusivamente a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor estimado da contratação. Nessa modalidade, os licitantes apresentam 

propostas de preço por escrito e por lances, que podem ser verbais ou na forma eletrônica. 

 

A regra para fixação do preço de referência no Pregão (PE/Ação B-26) está estabelecida na Lei nº 6.148/2002, 

art. 9º, inciso III do parágrafo único: “o preço máximo admitido pela Administração”. Esse preço encontra-se 

registrado no banco de dados do Sistema de Gestão de Material – SIGM (PE/Ação B-27), observando o valor de 

mercado e atualizado, semestralmente, através de pesquisa de mercado por técnicos da Secretaria Municipal 

de Gestão – SEMGE. 

 

 O QUE SÃO BENS E SERVIÇOS COMUNS?  

Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, por intermédio de especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. O estabelecimento desses padrões 

permite ao agente publico analisar, medir ou comparar os produtos entre si e decidir pelo melhor preço. São 

produtos cuja escolha deve ser feita com base somente nos preços ofertados, por serem comparáveis entre si e 

não necessitarem de avaliação minuciosa. São exemplos: 

 

 bens: canetas, lápis, borrachas, água, café, açúcar, mesas, cadeiras, veículos e aparelhos de ar 

refrigerado etc.; 

 

 serviços: confecção de chaves, manutenção de veículos, colocação de piso, troca de azulejos e 

pintura de paredes etc. 

 

 

IMPORTANTE! 
 

O Anexo I do Decreto nº 13.724/02 apresenta a relação de bens e serviços considerados de natureza 

comum. Entende-se que a classificação de Bens e Serviços Comuns é exemplificativa, uma vez que a 

própria classificação da despesa pública consta de itens não contemplados nessa relação e que se 

enquadram na definição de Bens e Serviços Comuns, do referido decreto; e ainda, sempre surgirão no 

mercado novos objetos e serviços. 

---------------------------------------------------------------- 
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O Pregão Eletrônico segue as regras do Pregão Presencial, funcionando de maneira semelhante e é regido pela 

mesma Lei Municipal n° 6.148, de 28 de junho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 13.724, de 

16 de julho de 2002, sendo destinado à aquisição de bens e serviços comuns, utilizando recursos de 

criptografia, de verificação da autenticidade dos usuários, garantindo condições adequadas de segurança e 

sigilo das informações a todas as etapas do certame. Com isso agiliza os processos licitatórios, minimiza custos 

para a Administração Pública. 

No âmbito municipal, utiliza-se também, nos editais, a Lei Federal nº 10.520/02 que trata sobre a modalidade 

Pregão. 

 

 

IMPORTANTE! 
 

O Decreto Municipal nº 23.748/13 de 02 de janeiro de 2013, obrigada a administração municipal a 

utilizar a modalidade de Pregão Eletrônico nas licitações para a aquisição de bens e serviços comuns, 

devendo, os casos de impossibilidades eventuais, serem justificadas nos autos quando da abertura do 

processo de aquisição e autorizado pela autoridade competente. 

 A Portaria SEFAZ nº 97, de 12 de abril de 2013, instituiu as planilhas para acompanhamento e controle 

das modalidades de aquisições e contratações que deverão ser preenchidas pelos Órgãos/Entidades e 

encaminhadas, mensalmente, à Controladoria Geral do Município. 

 As planilhas estão disponíveis no endereço eletrônico: http://cgm.sefaz.salvador.ba.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

  FIQUE DE OLHO  

Não se aplica a modalidade pregão à contratação dos serviços de elaboração de projetos de obras e de 

engenharia, as licitações para obras e serviços de engenharia; e demais serviços cujas especificações 

não sejam usualmente quantificáveis ou que dependem direta ou indiretamente de avaliação técnica.  
 

As obras que não podem ser feitas por Pregão continuam sendo realizadas por meio de Convite, 

Tomada de Preços e Concorrência, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, em razão de 

suas especificações serem diferentes da aquisição ou da prestação de serviços comuns. 
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 VANTAGENS DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

•  Não há contato do servidor público com os fornecedores. O Edital é lançado com prazo de oito dias úteis 

para os licitantes apresentarem suas propostas. Na data e horário combinados, os interessados ligam 

seus computadores e tem início o Pregão. 

•  Aumento da transparência nos negócios – O fornecedor não conhece seus concorrentes nem os 

servidores públicos do outro lado de seus computadores.  

•  Redução dos custos nas aquisições e contratações – São reduções significativas. Os fornecedores fazem 

uma espécie de leilão para reduzir os preços e ganhar a concorrência. 

•  Geração automática de documentação – Os documentos decorrentes de uma licitação, como ata da 

sessão, adjudicação, homologação e outros, são produzidos automaticamente pelo sistema, que 

informa sobre o fornecedor e se ele tem pendências com o Estado. A economia é incalculável. A 

margem de erro numa licitação é reduzida significativamente porque todos os documentos já estão 

prontos. Basta preenchê-los com os dados básicos. 

•  Redução de tempo nas aquisições/contratações – Os prazos das etapas do Pregão Eletrônico são os 

mesmos do Pregão Presencial. Abre-se uma licitação no dia marcado e no mesmo dia pode-se ter o bem 

adjudicado e homologado. Depois, aguarda-se a assinatura do contrato (prazo normal de cinco dias) ou 

espera-se a entrega do bem. 

•  Redução do tempo dos servidores na licitação – Na licitação tradicional, os servidores precisavam 

marcar data, reservar sala, receber os fornecedores/licitantes, esclarecer dúvidas, abrir o envelope de 

habilitação e conferir os documentos. Se os fornecedores estivessem em dia com sua documentação, 

seria aberto o envelope 2, que trata da proposta, e os preços seriam conferidos. Caso tudo estivesse em 

ordem, seria feita a adjudicação ao vencedor. Entretanto, durante a sessão é muito comum à perda de 

tempo na conferência de documentos. Às vezes os ânimos dos licitantes se exaltam e é preciso acalmá-

los em consultas jurídicas imprevistas e dúvidas surgidas na ocasião. 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de Termo de Referência, nos 

termos do §2º do art. 9º do Decreto Federal nº 5.450/05, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Nesse sentido, o Termo de Referência é o documento por meio do qual a Administração Pública descreve o 

objeto, detalhando-o, com o intuito de explicitar o que se pretende contratar. 

A elaboração do termo de referência deverá ocorrer antes do procedimento licitatório. Serve de base para 

elaboração do edital, a exemplo do projeto básico para outras modalidades de licitação. Será elaborado 

pelo setor requisitante do objeto da licitação, em conjunto com a área de compras, e aprovado por quem 

autorizou a realização do procedimento licitatório.  

 

 PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO TR  

Antes de iniciar a elaboração do Termo de Referência, deve-se considerar:  

 Qual o tempo disponível para a realização da licitação e execução do objeto;  
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 Quem fornecerá as informações sobre o objeto da contratação;  

 Como assegurar especificações adequadas do objeto;  

 Quais serão os métodos e as estratégias de suprimento; 

 Como estimar o custo da contratação;  

 Como regulamentar os casos de inadimplemento contratual;  

 Quais serão as obrigações das partes;  

 Como deve ser o recebimento do objeto, ou seja, qual o critério de aceitação do objeto;  

 Como fiscalizar a execução do contrato.  

 

 ELEMENTOS DO TR  
 
 O TR deverá ser elaborado de forma concisa e objetiva, pelo órgão requisitante, em conjunto com a área 
de compras, o qual deverá conter, no mínimo:  
 

a) O objeto da contratação, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para a caracterização do bem, do produto ou do serviço, inclusive definindo 
as unidades de medida usualmente adotadas, indicando os parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do fornecimento;  

b) apresentação da justificativa da necessidade da aquisição;  

c) orçamento detalhado, de modo a propiciar avaliação do custo pela Administração;  

d) valor estimado com base no preço obtido através da pesquisa de mercado;  

e) as condições quanto aos locais, prazos de entrega ou de execução do objeto, forma de pagamento e, 
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos 
a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;  

f) o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar consideradas as regiões e as 
estimativas de quantidades a serem adquiridas;  

g) cronograma físico-financeiro, se for o caso;  

h) critério de aceitação do objeto;  

i) deveres do contratado;  

j) procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, quando este for aplicável;  

k) prazo de execução; 

l) sanções em caso de descumprimentos contratuais. 
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IMPORTANTE! 

Hodiernamente, há que se atentar para os padrões de sustentabilidade quando da 

elaboração do Termo de Referência. 

O sentido de sustentabilidade vai muito além do aspecto ecológico, é um conceito lato, que 

impõe o equilíbrio de um sistema harmônico baseado: 

a) Na valorização do trabalho humano; 

b) Na promoção da justiça social; 

c) Na dignidade da pessoa humana; 

d) No respeito à soberania nacional; 

e) Na função social da propriedade; 

f) Na redução das desigualdades regionais, econômicas e sociais. 

Conclui-se desta maneira que o Termo de Referência deve se pautar na busca pelo bem-

estar da comunidade, na igualdade, no meio ambiente, entre tantas outras facetas do 

interesse público. 
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Este capítulo trata de um dos itens importantes conforme descrito abaixo. Objetiva também cumprir as ações 

B-28 e B-29 do Planejamento Estratégico da SEFAZ, contribuindo assim para uma maior qualidade dos gastos 

públicos. 

 

Dentre as alterações e criações de normas e procedimentos do processo das compras governamentais, tem-se 

exigido do gestor público uma melhor aplicação dos escassos recursos públicos; e dentre essas mudanças, 

vamos tratar do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

O Sistema de Registro de Preços, previsto no art.15, inciso II, § 3º da Lei 8.666/93, tem por finalidade selecionar 

e cadastrar os preços que poderão ser utilizados em contratos futuros de serviço, locação e aquisição de bens, 

no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 

Mista do Município do Salvador. 

 

O Sistema de Registro de Preços será sempre precedido de estudos para definir os materiais e os serviços que 

possam ser considerados comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser, concisa e 

objetivamente, definidos no objeto do edital e que terão preços registrados.  

 

 

OBJETIVOS 

 

 Reduzir o número de licitações; 

 Contribuir para a agilização no processo de contratações;  

 Contribuir para um melhor gerenciamento de controle de estoque; 

 Possibilitar a criação do almoxarifado virtual, e  

 Otimizar a execução orçamentária e proporcionar a redução dos custos de contratação.  

 

 

CARACTERÍSTICAS 

 

 Procedimento licitatório mediante concorrência ou pregão, do tipo menor preço ou técnica e preço; 

 Assinatura de uma Ata de Registro de Preços (equivalente a um “termo-compromisso”), não de um 

Contrato; 

 A contratação pode ser feita quando do surgimento da necessidade; 

 Não obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos bens/serviços licitados; 

 Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços limitada a um ano; 
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 Procedimento padronizado; e 

 Durante vigência da ata, havendo necessidade do objeto licitado, basta ao órgão ou entidade tomar as 

medidas necessárias para formalizar a requisição, ou seja, verificar se o preço registrado continua 

compatível com o de mercado e providenciar o empenho da despesa. Se for o caso, assinar o termo de 

contrato. 

 

VANTAGENS 

 Não esta a Administração obrigada a contratar o bem ou serviço registrado; 

 A contratação somente ocorre se houver interesse do órgão/entidade; 

 Compromete-se o licitante a manter, durante o prazo de validade do registro, o preço registrado e a 

disponibilidade do produto, nos quantitativos máximos licitados; 

 Aperfeiçoa-se o fornecimento do objeto registrado por meio de instrumento contratual (termo de 

contrato ou instrumento equivalente); 

 Observado o prazo de validade do registro e os quantitativos máximos previamente indicados na 

licitação, a Administração poderá realizar tantas contratações quantas se fizerem necessárias; 

 Pode a Administração realizar outra licitação para a contratação pretendida, a despeito da existência 

de preços registrados, contudo, não pode comprar de outro licitante que não o ofertante da melhor 

proposta; 

 Pode ser revisto o preço registrado em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou que eleve o custo respectivo; 

 Quando demonstrada a ocorrência de fato superveniente, capaz de impedir o cumprimento do 

compromisso assumido, pode ser solicitado cancelamento de registro da empresa licitante; 

 Disponibilização de orçamento apenas quando do empenho da aquisição/contratação; 

 Otimização dos estoques e da contratação de serviços, com consequente redução de custos;  

 Redução do número de licitações; 

 Otimização do poder de compra de bens e serviços;  

 Amplia a desburocratização e o uso do poder de compra, possibilitando a obtenção de menores preços 

nas contratações da Administração Pública; 

 Os procedimentos de contratação tornam-se ágeis com o SRP; 

 Elimina o fracionamento de despesa, em razão das modalidades adotadas (concorrência ou pregão); 

 Possibilita remanejamento de quantitativos de itens entre os participantes; 

 Flexibiliza o planejamento de demandas; 

 Reduz significativamente o tempo de aquisição/contratação; 

 Possibilita a redução de estoques e melhor aproveitamento do espaço físico pela administração; 

 Reduz a possibilidade de perda do prazo de validade dos materiais estocados. 
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ALGUMAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES 

 

 REGISTROS DE PREÇO: um sistema de aquisição de bens e serviços, selecionados mediante as 
modalidades de licitação "concorrência ou pregão", onde os participantes apresentam os seus 
preços para registro em um estoque virtual viabilizando futuras aquisições dos órgãos/Entidade; 

 ESTOQUE VIRTUAL: é o estoque de itens disponíveis, registrados e cadastrados no Sistema de 
Registro de preço e cujo fornecimento a ser concretizado dependerá da emissão de uma Autorização 
de Fornecimento de Material- AFM; 

 TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO: documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para a futura contratação, de acordo com a conveniência e 
oportunidade da Administração Municipal, onde se registram preços, fornecedores e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO: é o documento vinculativo, que obriga as partes, com características 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, os fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS – AFM: instrumento jurídico emitido pelo 
sistema informalizado de gestão de materiais que estabelece as relações comerciais entre o 
Município do Salvador e seus fornecedores que compõem o Registro de preço, definindo direitos e 
deveres das partes; 

 PESQUISA DE MERCADO: levantamento de preço, efetuado pelo Setor de Banco de Preço da 
Coordenadoria Central de Material e Patrimônio - CMP, junto ao mercado fornecedor; 

 BANCO DE PREÇO: é o sistema informatizado referencial de preços, que tem por finalidade avaliar 
periodicamente os preços registrados, balizar valores para aquisição de' bens e serviços e subsidiar o 
julgamento de propostas pela comissão de licitação; 

 SISTEMA DE GESTÃO DE MATERIAIS – SIGM: é o sistema informatizado de gestão de materiais, que 
permite consultas, movimentações de materiais, solicitações, pedidos, administração e controle de 
Logística de material em almoxarifados, cadastros a desempenho de fornecedores; 

 PORTAL DE COMPRAS DO SALVADOR: é o canal de compras online do Município do Salvador, no 
qual se concentram, em uma única pagina de Internet (www.compras.salvador.com.br), serviços e 
funcionalidades referentes às aquisições de materiais e concentração de serviços; 

 CATÁLOGO DE MATERIAIS: é um banco do SIGM que contém especificações, resumidas a 
detalhadas, de acordo com padrões técnicos ABNT, de uso sistêmico, que visa assegurar a qualidade, 
a segurança e a agilidade na aquisição de materiais e contratação de serviços; 

 ÓRGÃO GERENCIADOR: é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento do Termo de 
Compromisso de Fornecimento; 

 ÓRGÃO PARTICIPANTE: é o órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e 
integra o Termo de Compromisso do Registro de Preços; 

 ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão 
à ata de registro de preços. 
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 UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGITRO DE PREÇOS 

 

O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, pela Administração Municipal, nas seguintes 

hipóteses: 

I – quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II – quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 

III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão, entidade, ou programa de governo; e 

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 

 

 
 

 

 

 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO GESTOR DO RP 

 

A Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, através da Coordenadoria Central de Material e Patrimônio é 

responsável pela execução do Sistema de Registro de Preços, que será utilizado, obrigatoriamente, pela 

Administração Direta, cabendo a SEMGE enquanto órgão gerenciador: 

¶ a prática de todos os atos de controle e administração do SRP; 

¶  consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

racionalização; 

¶ promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório 

pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 

admissível pela lei; 

¶ realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à aceitabilidade dos preços ofertados nas 

licitações; 

¶ realizar o procedimento licitatório, e os atos dele decorrente, tais como, assinatura do Termo de 

Compromisso de Fornecimento e Ata; 

 

ATENÇÃO 
 

Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,  

obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a  

vantagem econômica. 
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¶ realizar, quando necessário, reuniões com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP. 

¶  conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 

de penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso de Fornecimento. 

 

 

 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO PARTICIPANTE DO RP 

 

¶ Encaminhar ao órgão gerenciador, estimativa de consumo, cronograma de contratação, especificações 

ou projeto básico, adequando-se ao registro de preços do qual pretende fazer parte, nos termos da Lei 

8.666/1993; 

 

 

 

ATENÇÃO 

    Obser var  as regras do Decreto  Munic ipa l  24.733/2014  que estabelece:  

 
 

Art. 13. Na ocorrência de infração contratual, o Titular da Unidade Orçamentária manifestar-se-á 

expressamente no processo de liquidação e pagamento, decidindo sobre a aplicação de 

penalidade ou a sua dispensa. 

(...) 

§ 2º Quando se tratar de Ata de Registro de Preços, compete ao Órgão Gestor da Ata a aplicação 

ou a dispensa da penalidade, ouvida, previamente, a Unidade Requisitante, que dirá, também, 

se a infração contratual ocorreu por problemas ou fatos imputáveis à Administração, por culpa 

da detentora da Ata ou por motivos de força maior.  

 

ATENÇÃO 
 

Para levantamento das necessidades de compra a controle do estoque físico e virtual, os 

órgãos a entidades deverão utilizar o Sistema de Gestão de Materiais, registrando suas 

demandas quando da elaboração do planejamento anual relativo ao exercício seguinte, 30 

(trinta) dias antes do término do ano vigente. Os ajustes referentes ao planejamento deverão 

ser efetivados nos meses de fevereiro a junho do ano subsequente. 
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¶ garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser 

realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

¶ tomar conhecimento do Termo de Compromisso de Fornecimento, inclusive as respectivas alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quanto ao seu uso, o correto cumprimento de suas 

disposições, logo após concluído o procedimento licitatório; e 

¶ informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas no Termo de Compromisso de Fornecimento, as 

divergências relativas à entrega do material ou à prestação de serviços. 

 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Após a homologação da licitação será lavrada Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município - DOM para 

conhecimento público, precedido de ampla pesquisa de mercado. 

 

ADESÃO A ATA POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preço, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

 

 

LEMBRETE 

Somente poderão ser adquiridos itens descritos no Catálogo de Bens, Materiais e Serviços 

que constam no SIGM. A compra de materiais não especificadas e catalogadas no SIGM, 

impossibilita a movimentação do estoque via sistema. 

A solicitação de inclusão de itens de materiais e serviços indisponíveis ou inativados do 

catálogo de Materiais deverá ser encaminhada a Subcoordenadoria CentraI de Cadastro e 

Movimentação de Materiais – CADM/CMP da Secretaria Municipal de Gestão – SEMGE. 
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PRAZO DE VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA 

O prazo de validade do Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações. 

É admitida para contratações de serviços, a prorrogação da vigência do Termo de Compromisso de 
Fornecimento, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma. 

OBRIGAÇÃO DE CONTRATAR 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

SITUAÇÕES QUE EXTINGUEM O REGISTRO DE PREÇOS 

O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

LEMBRETE 

É facultada aos órgãos ou entidades da administração pública do Município do Salvador, a 

adesão à ata de registro de preços da Administração Pública Federal e do Estado da Bahia. 

Para adesão de outros entes que não integrem a Administração Municipal, e sem prejuízo 

de outras medidas de modo a salvaguardar o interesse público deverão ser observados 

condicionantes expressos no art. 20 do Decreto Municipal nº 24.900/2014, como elaboração 

de termo de caracterização do objeto a ser adquirido, pesquisa de preços, obrigação de 

respeitar os termos consignados em ata, autorização da ata pelo órgão gerenciador e 

efetivação da aquisição em 90 dias contados da autorização concedida pelo órgão 

gerenciador. 

 

ATENÇÃO 
 

A competência para assinar o Termo de Compromisso de Fornecimento e o Contrato cabe ao Secretário 

Municipal de Gestão e ao titular do órgão solicitante, respectivamente. 

Quando o Órgão ou Entidade Municipal optar por registro de preços descentralizado, a competência 

para assinar o Termo de Compromisso de Fornecimento e os contratos dele decorrente será do titular 

do órgão ou do dirigente máximo da entidade executora do registro. Art. 11 do Decreto Municipal n° 

24.900/14. D.O.M. de 10 de abril de 2014. 
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¶ Pela Secretaria Municipal de Gestão, quando: 

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Fornecimento firmado; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

¶ Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do edital e seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO TCU 
 

 
 Realize, nas licitações que precederem o sistema de registro de preços, ampla e prévia 

pesquisa de valores de mercado, anexando-a ao processo. Acórdão 324/2009 Plenário. 
 

 Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, deve ser utilizado, na aquisição de 
bens, o sistema de registro de preços. Decisão 472/1999 Plenário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  FIQUE DE OLHO  
 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração 

Municipal a aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
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TT II PP OO SS   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   

 

 

 MELHOR TÉCNICA E TÉCNICA E PREÇO 

Tipos de licitação melhor técnica e técnica e preço, conforme visto serão utilizados exclusivamente na 

contratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, 

cálculos, fiscalização, supervisão, gerenciamento e de engenharia consultiva em geral, e em particular, para a 

elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos. 

 

Os tipos melhor técnica e técnica e preço podem, em caráter excepcional, ser adotados para compra de bens, 

execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto, mediante autorização expressa e justificativa 

circunstanciada da maior autoridade da Administração promotora da licitação assinalada no ato convocatório. 

Aplica-se aos casos em que o objeto pretendido admite soluções alternativas e variações de execução, com 

repercussões significativas sobre qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente 

mensuráveis, e puderem ser adotadas a livre escolha dos licitantes, em conformidade com os critérios 

objetivamente fixados no ato convocatório. 

 

Nesse caso, o objeto deve ser de grande vulto e depender majoritariamente de tecnologia nitidamente 

sofisticada e de domínio restrito, atestada por autoridades técnicas de reconhecida qualificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE! 

TIPO TÉCNICA E PREÇO será utilizado obrigatoriamente em licitações nas modalidades tomada de 

preços e concorrência para contratação de bens e serviços de informática. 

Não é obrigatória a utilização do tipo de licitação “técnica e preço” na modalidade convite. 
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EE DD II TT AA LL   --   AA TT OO   CC OO NN VV OO CC AA TT ÓÓ RR II OO   

 

De acordo com JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, o ato 
convocatório da licitação é um ato administrativo unilateral, de forma escrita, que define o objeto da licitação e 
as cláusulas do futuro contrato e disciplina o procedimento licitatório, inclusive com a fixação das condições de 
participação e dos critérios de julgamento. Na quase totalidade dos casos, o ato convocatório da licitação é um 
edital. Na modalidade licitatória convite, o ato convocatório não é denominado edital. Nesse caso, também se 
chama de convite ao ato que instaura a fase externa da licitação e fixa as suas regras.  

Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar para exame, 
até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já 
publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas 
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.  

Percebidas irregularidades formais no procedimento licitatório, especificamente no edital é preciso avaliar se o 
vício é de tal ordem que implica na nulidade dos atos posteriores. Se sim, o contrato é afetado. 

 CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS  

O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

¶ descrição clara do objeto da licitação;  

¶ prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 
da Lei Federal  8.666/93, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

¶ sanções para o caso de inadimplemento; 

¶ local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

¶ se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 
examinado e adquirido; 

¶ condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei de Licitações, e 
forma de apresentação das propostas; 

¶ critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

¶ locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

¶ condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 

¶ o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de 
preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 
relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;  

¶ critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção 
de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;  

¶ limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

¶ condições de pagamento, prevendo: 

¶ prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

¶ cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art40xiva
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¶ critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

¶ compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

¶ exigência de seguros, quando for o caso; 

¶ instruções e normas para os recursos previstos na Lei de Licitações; 

¶  condições de recebimento do objeto da licitação; 

¶ outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação 
e fornecimento aos interessados. 

ANEXOS DO EDITAL 

Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

¶ o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 

¶ orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

¶ a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

¶ as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.  

 

  A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO PROCESSO LICITATÓRIO 

Segundo a Lei Federal nº 8.666/93, que trata de licitações e contratos, nenhuma COMPRA será feita sem a 

adequada CARACTERIZAÇÃO de seu OBJETO e deverá ser observada a ESPECIFICAÇÃO COMPLETA do BEM a ser 

adquirido, sem indicação de marca.  

Ao se executar uma COMPRA , seja de um bem, obra ou serviço, há a necessidade de se CARACTERIZAR de 

forma clara, precisa e objetiva, o que se deseja adquirir. Esta caracterização com os detalhes técnicos do 

OBJETO desejado é feita através de uma ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA adequadamente elaborada.  

A especificação técnica representa um requisito fundamental em um edital de licitação, pois através dele o 

licitante tem ciência do objeto que está sendo licitado. Da mesma forma, é também através da especificação 

que a unidade requisitante poderá efetuar o controle de qualidade nos recebimentos, exigir garantias e o 

cumprimento de todos os requisitos de ordem técnica. 

Antes de se iniciar uma especificação, é fundamental ter em mente, de forma clara: O QUÊ se quer comprar, 

PARA QUÊ servirá esse produto e QUEM fará uso dele. Depois de definido o produto, sua utilidade e o usuário; 

o segundo passo é conhecer bem o produto. Não se pode descrever algo que não se conhece bem. 

IMPORTANTE! 

No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n

o
 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

IPO TÉCNICA E PREÇO será utilizado obrigatoriamente em licitações nas modalidades tomada 

de preços e concorrência para contratação de bens e serviços de informática. 

Não é obrigatória a utilização do tipo de licitação “técnica e preço” na modalidade convite. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art40xivc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art40xivc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#art63


GG UU II AA   DD EE   CC OO MM PP RR AA SS   DD EE   BB EE NN SS   EE   SS EE RR VV II ÇÇ OO SS   

 

 

 

 

SEFAZ - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
- 35 - 

 

Para auxiliar o trabalho de pesquisa de produtos é aconselhável o uso da "internet", verificar catálogos de 

fabricantes ou representantes, e consultar o comércio varejista / atacadista para melhor se conhecer a 

nomenclatura usual de mercado. 

Muito importante também é a consulta junto a órgãos como a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 

- que elabora e regulamenta normas. De acordo com a ABNT, estas normas são elaboradas quando uma 

“solicitação formal é apresentada” descrevendo a necessidade da existência da Norma Brasileira, e listando 

empresas, entidades e indivíduos que possam ter interesse na sua elaboração e aplicação. Dessa forma, 

sempre que se dispõe de uma Norma Brasileira, que estabelece REQUISITOS MÍNIMOS exigíveis para a 

fabricação de produtos, ela  deverá ser  empregada na construção da especificação técnica. 

 

 AS VANTAGENS DE UMA BOA ESPECIFICAÇÃO PODEM SER:  

¶ maior facilidade e precisão para execução da coleta de preços;  

¶ entendimento equalizado do que se quer comprar ou fornecer;  

¶ rápida identificação do item.; 

¶ redução da variedade e quantidade de itens estocados, bem como dos riscos de falta de materiais nos 

estoques; 

¶ redução dos custos relacionados às áreas de armazenamento, planejamento e compra de materiais, 

proporcionando maior nível de especialização, melhoria na qualidade dos produtos adquiridos e 

uniformidade, 

¶ garantia da padronização e da qualidade desejada pela administração, bem como da aplicação correta e a 

consequente economia para os cofres públicos.  

 

 CONSEQUÊNCIAS DA MÁ QUALIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES PODEM SER: 

¶ entendimento inadequado do objeto que se deseja comprar ou contratar;  

¶ aquisição inadequada às necessidades do órgão ou entidade licitante quanto à aplicação e à qualidade 

esperada, e; 

¶ dispersão dos preços no espaço amostral prejudicando as avaliações para a apuração do preço estimado ou 

de referência. As especificações técnicas estão diretamente relacionadas ao processo de formação de 

preços. 

 

Segundo Jorge Siqueira de Araújo, "especificar é uma obra de arte". E esta Arte não é trabalho de um só, mas 

de equipe, que requer harmonia, retidão de objetivos e perfeita comunicação entre os vários setores 

envolvidos. (Gerenciando Suprimentos com Técnica e Qualidade). 

 

 PROJETO BÁSICO 

Toda licitação de obra ou serviço realizada nas modalidades concorrência, tomada de preços e convite deve ser 
precedida da elaboração de projeto básico. 
 



GG UU II AA   DD EE   CC OO MM PP RR AA SS   DD EE   BB EE NN SS   EE   SS EE RR VV II ÇÇ OO SS   

 

 

 

 

SEFAZ - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
- 36 - 

 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 
 
Será elaborado, segundo as exigências da Lei nº 8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos 
preliminares que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento. 
 
É obrigatório também, no que couber, nas contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
Deve possibilitar principalmente avaliação do custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato convocatório, dele sendo parte 
integrante. 
Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos: 
 

 desenvolvimento da solução escolhida; 
 soluções técnicas globais e localizadas; 
 identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

a obra; 
 informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
 subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
 orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
 

Na contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, deve o projeto básico conter, para a boa 
execução dos serviços, ao menos o seguinte: 

 
 detalhamento do objeto; 
 periodicidade das visitas, se diária, semanal, quinzenal, mensal, por exemplo; 
 horário das visitas de manutenção; 
 prazo para atendimento as chamadas; 
 equipe mínima ou composição da equipe técnica, com registro na entidade profissional 

competente; 
 existência de plantonistas, quando for o caso; 
 relação do material de reposição que devera ficar a cargo do futuro contratado; 
 material mínimo necessário para estoque no local onde serão executados os serviços; 
 exigência de oficina, quando for o caso; 
 endereço do local onde serão consertados aparelhos, equipamentos etc, quando o reparo 

não puder ser feito no prédio do contratante. 
 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de serviços, o projeto básico é 
documento que propicia a Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante informações e elementos necessários a boa elaboração da 
proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. Se o projeto básico for falho 
ou incompleto, os objetivos da Administração não serão alcançados. 

 

 PROJETO EXECUTIVO 

 
Nas licitações para contratação de obras, além do projeto básico, é exigida também a elaboração de projeto 
executivo. 
 
Projeto executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do empreendimento a ser 
executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as etapas. 
 
Na data da publicação, o ato convocatório deve informar se há projeto executivo disponível e o local onde 
possa ser examinado e adquirido. Para realização de procedimento licitatório não há obrigatoriedade da 
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existência prévia de projeto executivo, uma vez que este poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução de obras e prestação de serviços, se autorizado pela Administração. No caso, a licitação deverá 
prever a elaboração do competente projeto executivo por parte do contratado e preço previamente fixado 
pela Administração. 

 

 

 

IMPORTANTE! 
Desde 31/01/2014 foi disponibilizado no site do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM um 

novo layout para a tabela de licitações no Sistema Integrado de Gestão de Auditoria – SIGA, devendo 

ser cadastrados todos os editais referentes às licitações de 2014  independente do cadastro da tabela 

de licitações homologadas. 

A falta do cadastramento dos editais irá repercutir na tabela de licitações homologadas e na 

execução orçamentária, sendo assim, será motivo de pontuação nas notificações mensais. 

Caberá às Comissões de Licitações, a partir deste ano, cadastrar todos os editais, referentes 

às licitações de 2014, em atendimento a exigência do TCM. 

Segue abaixo a tela que deverá ser preenchida no SIGA: 
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 CONTRATO 

 
Segundo a Lei de Licitações e Contratos, art. 2º, parágrafo único, contrato administrativo é todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas. 
Nos contratos administrativos existem as chamadas cláusulas exorbitantes, que são prerrogativas que o Poder 
Público detém perante o particular que com ele contrata, não prevalecendo o princípio da autonomia das 
vontades dos contratos em geral. 

O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 
tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.  

A Lei 8.666/93 define, nos incisos do art. 58, as prerrogativas que a Administração Pública detém em relação 
aos contratados, como: 
• modificar os contratos, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
• rescindir os contratos, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei; 
• fiscalizar a execução do acordo; 
• aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
• nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados 
ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais 
pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo. 
 
A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor. Ressalte-se 
que, mesmo que não haja ônus para a administração, deverá ser observada a publicação do instrumento do 
contrato/aditamentos na imprensa oficial. 
Quando o caso for de contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, excluídas as situações indicadas 
no art. 26 da Lei nº 8.666/1993, a contratação somente produzirá efeitos jurídicos (eficácia) após a publicação 
do ato. Quanto às exceções, o próprio art. 26 traz a necessidade da ratificação pela autoridade superior à 
autoridade instauradora do processo de inexigibilidade/dispensa antes da assinatura do termo de contrato.  
 
 
 

 

 

 

ATENÇÃO 
 

“O Contrato há de observar os termos da lei, do regulamento e do edital da licitação, sob pena de se 

expor à nulidade" (Licitação e contrato administrativo, 8. ed., São Paulo: Revista dos Tribunais,              

p. 292-293). 
 



GG UU II AA   DD EE   CC OO MM PP RR AA SS   DD EE   BB EE NN SS   EE   SS EE RR VV II ÇÇ OO SS   

 

 

 

 

SEFAZ - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
- 39 - 

 

 

São cláusulas necessárias em todo contrato, devendo-se estabelecer: 

¶ o objeto e seus elementos característicos; 

¶ o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

¶ o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento;  

¶ os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 

¶ o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica;  

¶ as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

¶ os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

¶ os casos de rescisão; 

¶ o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 desta Lei; 

¶ as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

¶ a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta 
do licitante vencedor; 

¶ a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

¶ a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e 

¶ o foro da sede da Administração como competente para dirimir qualquer questão contratual, nos 
contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

  FIQUE DE OLHO  
 

O §1º do art. 27 do Decreto Federal 5.450/05 prevê a formalização de instrumento contratual ou 

assinatura de ata de registro de preço, também para o pregão eletrônico. 
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ATENÇÃO 

 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DE ATOS E 

CONTRATOS 
 

O Tribunal de Contas dos Municípios - TCM efetua a fiscalização dos atos e contratos de que 

resultem receita ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. Os órgãos 

e entidades da administração direta e indireta municipal deverão encaminhar ao Tribunal de 

Contas dos Municípios, nos prazos estabelecidos nas Resoluções do TCM 1.060, 1.061 e 1.062, 

todas de 2005, originais dos processos licitatórios homologados e das dispensas e 

inexigibilidades ratificadas no mês, bem como os originais dos contratos decorrentes .  

A Resolução TCM nº 1.282/09 dispõe sobre a obrigatoriedade de os órgãos e entidades da 

administração direta e indireta municipal remeterem ao Tribunal, pelo Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria -SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal, na forma e 

prazos especificados por esta Resolução.  

Com base nos dados remetidos pelos jurisdicionados, o SIGA gerará relatórios gerenciais  

contendo relação dos processos licitatórios (licitação, dispensa e inexigibilidade) para 

acompanhar os respectivos processos administrativos, e serão obrigatoriamente encaminhados 

à Inspetoria Regional respectiva, juntamente com a documentação de que tratam as 

Resoluções TCM nºs 1060, 1061 e 1062/05. 

Quando, por ocasião da fiscalização de atos e contratos praticados e firmados por órgãos e 

entidades da administração direta e indireta municipal, o Tribunal de Contas dos Municípios 

detectar apenas impropriedade de caráter formal, notificará por escrito o gestor responsável 

descrevendo o vício encontrado e solicitando a adoção de providências corretivas. 

Se verificada a ocorrência de irregularidade quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade ou razoabilidade, o TCM determinará a audiência do responsável para, no 

prazo máximo de até trinta (30) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar 

razões e justificativas. Caso não sejam adotadas as providências saneadoras, poderá ensejar o 

comprometimento de mérito das contas anuais do município. 
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RR OO TT EE II RR OO   PP RR ÁÁ TT II CC OO   DD EE   CC OO MM PP RR AA   

Este roteiro prático de compras relaciona itens importantes que os gestores devem observar na realização das 
compras planejadas e necessárias para atender aos projetos/atividades definidos pelas diretrizes da 
Administração Municipal. Este roteiro também atende a Ação B-24 do Planejamento Estratégico da SEFAZ.   

 VERIFICAÇÃO DA LEGALIDADE DA DESPESA 

 

A despesa deve fazer parte de um programa do PPA e não pode contrariar nenhuma das disposições da 

LOA, além de estar de acordo com suas diretrizes, objetivos e prioridades, incluindo os Anexos da LOA, que 

também devem ser respeitados. Cabe verificar se aquela despesa está autorizada pelo Orçamento ou por 

seus créditos adicionais. Isso quer dizer que deve haver no Orçamento uma dotação suficiente, no caso de 

uma despesa específica. Se a despesa for abrangida por um credito genérico, então, a soma de todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, não deve ultrapassar a dotação prevista para aquele 

programa de trabalho naquele exercício. É como se, a cada despesa, o ordenador fizesse o controle do 

"saldo orçamentário", exatamente como se faz no controle da conta bancária particular, anotando no 

canhoto do talão de cheques, Assim, evita-se que a soma das despesas supere a autorização orçamentária. 

Lembre-se que um dos princípios do Orçamento é o da universalidade: nenhuma despesa pode ser 

realizada fora do Orçamento. 

 

 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Defina o que se quer contratar, observando as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 23.853 de 02 

de abril de 2013, que dispõe sobre a centralização dos procedimentos licitatórios de bens e serviços comuns 

e sistêmicos e descentralização de pagamento no âmbito da Administração Municipal, que dentre as regras 

impostas podemos citar: 

 

¶ Os processos licitatórios da Administração Municipal Direta e Indireta do Município, com vistas à 

contratação de bens e serviços de natureza comum e sistêmica - aqueles que atendem às 

necessidades gerais dos órgãos e entidades municipais, fornecendo as condições básicas e os 

meios para a realização de suas atividades-fim, tais como veículos, equipamentos de informática e 

telefonia, eletrodomésticos e mobiliário, serviços de telecomunicações, vigilância e segurança 

monitorada, conservação e limpeza, transporte, jardinagem, manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações, locação de imóveis, e outros caracterizados como de ampla utilização 

no âmbito da Administração Pública Municipal - são centralizados na Secretaria Municipal de 

Gestão – SEMGE.  

 

 

 

ATENÇÃO 
 

Os órgãos e entidades só poderão licitar e contratar serviços de natureza específica, com vinculação 

direta às suas atividades institucionais. O agente público que autorizar a licitação dos materiais e 

serviços acima citados deverá justificar a decisão. 
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FIQUE POR DENTRO 
 

O contrato de prestação dos serviços de fornecimento de passagens aéreas e terrestres, é licitado pela 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE e gerido pela Chefia de Gabinete do Prefeito - GABP e a 

licitação e gestão da prestação dos serviços de publicidade e propaganda, ficarão sob a 

responsabilidade do Gabinete do Prefeito – GABP. 

 

ATENÇÃO 
 

 

As solicitações dos órgãos e entidades, inclusive das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista, de contratação de bens e serviços de natureza comum e sistêmica, deverão ser encaminhadas á 

Diretoria Geral de Logística e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Gestão – SEMGE, através de 

processos devidamente instruídos com a respectiva dotação orçamentária relativa à despesa a ser 

contratada. Os recursos oriundos de fontes próprias ou externas deverão ser indicados, 

obrigatoriamente, através de dotação orçamentária com a respectiva fonte, no processo de solicitação 

de bens e serviços, sendo de responsabilidade dos órgãos e entidades, o empenho e o pagamento das 

despesas. 

 

 

 

 

 

. 
 

 

 

  FIQUE DE OLHO 

 

É permitida à contratação direta, mediante dispensa de licitação, para a aquisição e locação de bens ou 

para prestação de serviços considerados como de natureza comum e sistêmica, quando caracterizada 

situação emergencial e comprovado que o tempo requerido para a realização do procedimento 

licitatório poderá ocasionar prejuízo irreparável ao interesse público, devendo a Secretaria Municipal 

de Gestão – SEMGE ser ouvida e informada no prazo máximo de 5 dias, para acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 
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 ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

Será iniciada a licitação com a abertura de processo administrativo, que contenha autorização para 

contratação, indicação sucinta do objeto e existência de recurso próprio para efetivação da despesa. 

Procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, praticado em qualquer esfera da 

Administração Pública. 

Na fase interna do procedimento de licitação pública será observada a seguinte sequência de atos 

preparatórios: 

1. solicitação expressa do setor requisitante interessado, com justificativa de sua necessidade; 

2. aprovação da autoridade competente para início do processo licitatório, devidamente 

motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse 

público; 

3. formação do processo correspondente, que deverá ser protocolizado e numerado; 

4. elaboração da especificação do objeto, de forma precisa, clara e sucinta, com base em projeto 

básico ou em termo de referência apresentado; 

5. elaboração de projeto básico, prévio e obrigatório nas licitações para contratação de obras e 

serviços, em caso de concorrência, tomada de preços e convite; 

6. elaboração de termo de referência, prévio e obrigatório nas licitações para contratação de bens 

e serviços; 

7. estimativa do valor da contratação, por comprovada pesquisa de mercado
 1

, em pelo menos 

três fornecedores do ramo correspondente ao objeto da licitação; 

As Contratações públicas somente poderão ser efetivadas após estimativa prévia do respectivo 

valor, que deve obrigatoriamente ser juntada ao processo de contratação e ao ato convocatório 

divulgado.  

A Estimativa do valor da contratação e o principal fator para escolha da modalidade de licitação 

a ser adotada, exceto quanto a concorrência ou ao pregão, que podem ser utilizados 

independentemente do valor a ser contratado. Essa estimativa também tem por finalidade, 

especialmente: 

 verificar se existem recursos orçamentários suficientes para o pagamento da despesa com a 

Contratação; e  

 servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas. 

Na hipótese de objeto divisível, a estimativa total da licitação deverá considerar a soma dos 

preços unitários multiplicados pelas quantidades dos itens, etapas ou parcelas etc. 

Deve a estimativa ser elaborada com base nos preços
2
 colhidos em empresas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, correntes no mercado onde será realizada a licitação, que pode 
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ser local, regional ou nacional. Sempre que possível, devem ser verificados os preços fixados 

por órgão oficial competente, sistema de registro de preços ou vigentes em outros órgãos. 

1 Pesquisa de mercado é procedimento para verificação das exigências e condições do mercado fornecedor do objeto a licitar. Exemplo: 

especificação, qualidade, desempenho, prazos de entrega, prestação, execução, garantia. 

2 Pesquisa de preços é procedimento prévio e indispensável à verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas 

decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação. 

 

 

 

 

8.  indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa;  

 Para efeito de cálculo da despesa, será levado em conta todo o período de vigência do contrato 

a ser firmado, consideradas ainda eventuais prorrogações previstas para a contratação. 

9. verificação da adequação orçamentária e financeira, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quando for o caso; 

DELIBERAÇÃO TCU 
 

 Deve ser estabelecido procedimento padronizado de pesquisa de preços, em que seja 
exigido o mínimo de três propostas e completo detalhamento da proposta pelo fornecedor, 
em conformidade com o solicitado e deve haver vinculação entre o valor indicado na 
proposta e o efetivamente contratado. Acórdão 127/2007 Plenário (Sumário). 

 
 Realize pesquisa de mercado com fornecedores suficientes, de forma a possibilitar 

estimativa correta dos valores a serem contratados e a compatibilidade dos preços 
propostos com os praticados no mercado, conforme disposto nos arts. 43, inciso IV, e 48, 
inciso II, da Lei no 8.666/1993. Acórdão 2432/2009 Plenário. 

 

 Estime os custos previstos para as contratações, inclusive dos materiais para cada tipo de 
serviço eventual, caso o custo desses materiais não esteja incluso no preço desses serviços, 
publicando-os no Projeto Básico ou no Termo de Referência, por meio da planilha de custos 
e formação de preços, conforme disposto no art. 15, inciso XII, alínea “a”, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG 02/2008, c/c o art. 7o, § 2o, inciso II, da Lei 8.666/1993. Acórdão 
727/2009 Plenário. 

 

 Faça constar dos processos licitatórios toda a documentação que deu suporte a formação do 
preço estimado pela Administração, valor esse utilizado como parâmetro nas contratações 
de bens e serviços. Acórdão 663/2009 Plenário. 

 

 Faça, ao fixar o valor para a contratação, ampla pesquisa de mercado, a fim de estimar o 
custo do objeto a ser adquirido, definir os recursos orçamentários suficientes para a 
cobertura das despesas contratuais e servir de balizamento para a análise das propostas dos 
licitantes. Acórdão 710/2007 Plenário. 
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É importante que previamente a assunção de compromissos entre as partes (fornecedor e 

governo), toda despesa seja acompanhada de "declaração do ordenador de despesa" de que 

todos os requisitos foram respeitados. Além disso, de acordo com o artigo 16 da LRF, toda 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 

despesa deverá estar acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que entram em vigor e nos dois seguintes. 

E, de acordo com o artigo 17 desta mesma legislação, se a despesa for obrigatória, de duração 

continuada, deve-se indicar o mecanismo de compensação. 

10. elaboração de projeto executivo, que pode ser concomitante com a realização da obra ou 

serviço; 

11. definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados. 

 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

A homologação é a aprovação dos atos praticados e o consequente reconhecimento da licitude do 
procedimento pela autoridade responsável, após esse reconhecimento, o processo será homologado. É 
nesse instante que a responsabilidade pelos fatos ocorridos no decorrer do procedimento passa a ser 
compartilhada pelo gestor. 
Já a adjudicação é o ato pelo qual a Administração, através da autoridade competente, atribui o objeto da 
licitação ao vencedor do certame. É o ato final do procedimento. Não se confunde com a celebração do 
contrato. Após praticada a adjudicação é que a Administração vai convocar o vencedor do certame para a 
assinatura do contrato. 
Ambas são compulsórias, excetuando-se os casos que demandem revogação ou anulação do procedimento 
licitatório. 
Em todas as modalidades licitatórias, com exceção do pregão, adjudicação é de competência da autoridade 
e deve ser realizada após a homologação. Entretanto, no Pregão, caso haja manifestações de interposições 
de recurso, a adjudicação caberá a autoridade máxima. 
 

 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

Se ocorrer vício de ilegalidade insanável na prática de algum ato do procedimento licitatório, esse ato 
deverá ser anulado, e sua anulação conduzirá à nulidade de todas as etapas posteriores do procedimento, 
dependentes ou consequentes daquele ato. Se for detectada alguma ilegalidade no edital, por exemplo, os 
atos anteriores à sua edição poderão ser aproveitados, ao passo que os posteriores deverão ser anulados. 
Em determinadas situações, a depender do caso concreto, o ato viciado ou defeituoso poderá ser saneado 
ou corrigido, evitando com isso a sua anulação. 
É importante lembrar que a Administração Pública, no exercício do seu poder de autotutela, tem o 
poder/dever de anular os atos eivados de vícios de ilegalidade, uma vez que deles tome conhecimento. 
Naturalmente, isso não afasta a eventual apreciação e julgamento desses atos pelo Poder Judiciário. 
O art. 38, IX, da Lei nº 8.666/1993, determina que o despacho de anulação da licitação seja fundamentado 
circunstanciadamente. A anulação por motivo de ilegalidade deve ser efetuada pela autoridade competente 
para a aprovação do procedimento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. O art. 49, § 2º, da mesma lei, assevera que a nulidade do processo licitatório 
leva à nulidade do contrato. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, conforme o art. 49, § 1º, da Lei de Licitações, justamente porque do ato ilegal não 
surgem direitos. 
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A possibilidade de revogação da licitação sofreu considerável restrição com a edição da Lei nº 8.666/1993, 
pois esta permite a revogação somente em duas hipóteses, devendo o despacho revogatório ser 
devidamente motivado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa aos prejudicados. As hipóteses de 
revogação facultadas à Administração são as seguintes: 
 

 por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; e  

 quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos no instrumento 
convocatório.  

O interesse público invocado para a revogação da licitação deve ser bem explicado e fundamentado nos 
autos do processo licitatório. 

 

 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO, DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE 

O órgão/entidade, através da Comissão de Licitação, deve providenciar o resumo do resultado de licitação, 

dispensa ou inexigibilidade devidamente homologada, publicando no Diário Oficial do Município – DOM 

para ampla divulgação e produção dos devidos efeitos legais. 

 ASSINATURA DO CONTRATO 

O órgão/entidade deve convocar a empresa para assinatura do contrato, devidamente orientado pela 

unidade jurídica, observando a obrigatoriedade descrita na legislação e acordado pelas partes interessadas, 

conforme objeto da licitação ou dispensa. 

 PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 

O órgão/entidade, através da sua unidade de contrato, deve providenciar o resumo do contrato 

devidamente homologado, publicando no Diário Oficial do Município – DOM para ampla divulgação e 

produzir os devidos efeitos legais. 

 CADASTRO DO CONTRATO NO SISTEMA DE GESTÃO FISCAL - SGF 

O órgão/entidade, através da sua unidade financeira, deve providenciar cadastrar o contrato no SGF, 

especificando o valor, a dotação orçamentária, projeto/atividade e outros itens importantes para que seja 

providenciada a fase de empenho e liquidação da despesa. Quanto ao cadastramento do contrato sistêmico 

deve ser realizado pela Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE.  

 EMPENHAMENTO DA DESPESA 

O órgão/entidade, através da sua unidade financeira, deve observar os seguintes procedimentos:  

a) empenhar a despesa conforme instrui a Cartilha de Elaboração de Pagamento (disponível no site da 

Controladoria Geral do Município – CGM);  

b) enviar cópia do empenho para empresa providenciar a emissão de Nota Fiscal- NF; 

c) receber a NF, fazer a liquidação da despesa e proceder à elaboração do processo de pagamento. 
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Em 10 de abril de 2013 o Secretário da Fazenda Municipal publicou a Portaria Municipal nº 097/2013 para 

instituir as Planilhas para Acompanhamento e Controle das Modalidades de Aquisições e Contratações no 

âmbito da Administração Pública Municipal, contendo o Anexo I - ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS 

MODALIDADES DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES e o Anexo II - DETALHAMENTO DAS LICITAÇÕES CONCLUÍDAS 

POR MODALIDADE. 

As planilhas estão disponíveis no endereço eletrônico http://cgm.sefaz.salvador.ba.gov.br e devem ser 
preenchidas pelos Órgãos/Entidades e encaminhadas, mensalmente, à Controladoria Geral do Município - 
CGM. 
 
Este controle também atende a ação B-25 do Planejamento Estratégico da SEFAZ – acompanhar o 
cumprimento da obrigação de utilização do Pregão Eletrônico. 

 

TOTAL (A) % (B)

PRESENCIAL

ELETRÔNICO

100%

ÓRGÃO/ENTIDADE: Informar o número da classificação institucional, conforme classificação da despesa.

COLUNA (A): Discriminar o número total por modalidade, de processos concluídos no mês.

COLUNA (B): Calcular o percentual por modalidade em função do total geral.

COLUNA (C): Informar o valor total das aquisições e contratações, por modalidade.

MODALIDADE VALOR R$ (C)

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MÊS/ANO:

CONCURSO

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS MODALIDADES

ANEXO I DA PORTARIA Nº 097/2013

QUANTIDADE

DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

ÓRGÃO/ENTIDADE:

TOTAL GERAL

PREGÃO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

CONCORRÊNCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

LEILÃO

DISPENSA

INEXIGIBILIDADE

 

http://cgm.sefaz.salvador.ba.gov.br/
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ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nº DO EDITAL/PROCESSO OBJETO RESUMIDO
DATA DA 

CONCLUSÃO
VALOR R$

OBS: Preencher 1 formulário por modalidade.

VALOR: Total contratado.

DATA DA CONCLUSÃO: Data da assinatura do contrato, empenho, ordem de pagamento ou instrumento similar.

VALOR TOTAL DA MODALIDADE →

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO II DA PORTARIA Nº 097/2013

   DETALHAMENTO DAS LICITAÇÕES CONCLUÍDAS POR MODALIDADE

CÓDIGO:

MÊS/ANO:MODALIDADE:
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO LEGAL  

DO ARTIGO 63 DA LEI MUNICIPAL Nº 8.421/2013  

ANEXO III DA PORTARIA Nº 097/2013 
              

ÓRGÃO/ENTIDADE: MÊS/ANO: 

Declaramos para os devidos fins que esta  (NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE), 
tendo em vista o que dispõe o artigo 63, da Lei Municipal nº 8.421/2013: 

  

 

  adotou o procedimento de inversão de fases nas licitações. 

  

  

 

  não adotou o procedimento de inversão de fases nas licitações. 

Justificativa: 

Salvador , _____________ de __________________________ de 
___________ 

  

Assinatura do Gestor do 
Órgão/Entidade: 
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MODALIDADE PREGÃO (FORMATO ELETRÔNICO)        
 

 

São os atos administrativos e documentos previstos na Lei Federal nº 10.520/02 e no regulamento do pregão 

eletrônico (Decreto nº 5.450/05), conjugados com as regras da Lei nº 8.666/93, e no que couber Lei 

Municipal nº 4.484/92 e nº 6.148/02 de aplicação subsidiária, a instruir a fase interna do procedimento 

licitatório na modalidade pregão, no formato eletrônico: 

Processo nº: ______________________________         

Pregão Eletrônico nº _______________________ 
 

        

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM NÃO FOLHA OBS. 

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado 

(art. 3º, III, da Lei nº 10.520/02, art. 30, art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e art. 43 da Lei 

Municipal nº 4.484/92)? 

    

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor 

competente? (art. 8º , I da Lei Municipal nº 6.148/02 e Acórdão 254/2004-Segunda 

Câmara-TCU 

    

3. A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 3º, I da Lei nº 

10.520/02, art. 18 da Lei Municipal 6.148/02 e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da 

Lei nº 9.784/99)? 

    

4. Consta a autorização da autoridade competente para a abertura da licitação (art. 38, 

caput, da Lei nº 8.666/93 e art. 18 V da Lei Municipal nº 6.148/02)? 

    

5. Há termo de referência (art. 7º II da Lei Municipal nº 6.148/02)?     

6. Consta a aprovação motivada do termo de referência pela autoridade competente 

(art. 18 II da Lei Municipal nº 6.148/02)? 

    

7. Foi realizada a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da 

licitação (art. 3º, III, da Lei nº 10.520/02, art. 9º, § 2º, do Decreto nº 5.450/05 e arts. 15, 

III e 43, IV da Lei nº 8.666/93)? 

    

7.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado em planilhas que expresse a 

composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados 

no mercado do ramo do objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II, art. 15, XII, “a”, da IN/SLTI 

02/2008), assim como a respectiva pesquisa de preços realizada (art. 43, IV da Lei nº 

8.666/93, art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 02/2008)? Acórdão 1512/2006-Plenário-TCU.  

    

8. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 

7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e art. 8º IV da Lei Municipal nº 6.148/02)? 

    

8.1 Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa 

prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo 

diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16? 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM NÃO FOLHA OBS. 

9. Em face do valor estimado do objeto, a participação na licitação é exclusiva para 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas (art. 48, I, da LC 

nº 123/06, art. 6º do Decreto nº 6.204/07 e art. 34 da Lei nº 11.488/07)?  

    

9.1 Incide uma das exceções previstas no art. 9º do Decreto nº 6.204/07, devidamente 

justificada, a afastar a exclusividade? 

    

10. Consta a designação do pregoeiro e equipe de apoio (art. 3º, IV, §§1º e 2º da Lei nº 

10.520/02, art. 6º II da Lei Municipal nº 6.148/02)? 

    

11. Há minuta do futuro contrato (art. 8º VI da Lei Municipal nº 6.148/02)?     

11.1. Constituem anexos do Edital:     

          (a) Termo de referência;     

          (b) Termo de contrato, se for o caso; e     

          (c) Planilha de quantitativos e custos unitários, se for o caso.     

12. Foi utilizado o modelo de edital disponibilizado pela SEMGE?      

12.1. Eventuais alterações foram destacadas no texto, e se necessário, explicadas?     

13. Análise e aprovação da minuta de edital e seus anexos pela assessoria jurídica (art. 

38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93) 

    

14. Publicação do aviso de edital (art. 4º, I e II, da Lei nº 10.520/02, art. 21 da Lei nº 

8.666/93 e  art. 10 da Lei Municipal nº 6.148/02) 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS (EXCETO PREGÃO) 

 

Processo nº: ______________________________ 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado? 

Lei n° 

8.666/93, art, 

38 caput. 

    

A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização 

da licitação consta do processo? 

Lei n° 

8.666/93, art, 

38 caput. 

    

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 

comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

7°, §2°, III, 

art. 14 caput 

e art.38 

caput. 

    

O edital/convite e respectivos anexos (quando for o caso) constam do 

processo? 

Lei n° 

8.666/93, art, 

38, I. 

    

O edital/convite e respectivos anexos (quando for o caso) foi 

concebido de acordo com os ditames da legislação? 

Lei n° 

8.666/93, art 

40. 

    

Os comprovantes das publicações do edital resumido ou da entrega do 

convite constam do processo? 

Lei n° 

8.666/93, art, 

38, II. 

    

Foi respeitado o prazo de publicação entre a divulgação da licitação e 

a realização do evento? 

¶ Concurso ou Concorrência para: empreitada integral ou do 
tipo técnica ou técnica e preço – 45 dias. 

¶ TP tipo técnica e preço/ concorr. Se não for empreit. 
Integral ou do tipo técnica ou técnica e preço – 30 dias. 

¶ Convite – 5 dias úteis. 

 

 

Lei n° 

8.666/93, art, 

21, incisos e 

§§. 

 

    

O aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios previstos 

pela legislação? 

¶ Concurso, Concorrência, Tomada de Preço e Leilão: 
Jornal diário de circul. Estadual/ Jornal de circul. Municipal (se houver) 

/ Diário Oficial do Município. 

¶ Convite: (Fixação em local apropriado e convite aos 
interessados) 

 

 

Lei n° 

8.666/93, art, 

21, incisos e 

§§. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

O ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 

administrativo ou fiscal, ou do responsável pelo convite consta do 

processo? 

Lei n° 

8.666/93, art, 

38, III. 

    

O projeto básico, se existente (necessário para obras e serviços), 

possui elementos que permitam a caracterização do objeto licitado? 

Lei n° 

8.666/93, art, 

6°, IX. 

    

Os documentos necessários à habilitação (originais ou cópias 

autenticadas por cartórios competentes ou por servidores da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial) constam 

do processo?  

Lei n° 

8.666/93, art, 

38, XII, 

combinado 

com o art. 32. 

    

Os originais das propostas e dos documentos que as instruírem 

constam do processo? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, IV. 

    

As atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora constam do 

processo? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, V. 

    

Os pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação constam 

do processo? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, VI. 

    

Os atos de homologação do objeto da licitação constam do processo? Lei n° 

8.666/93, art. 

38, VII. 

    

Os atos de adjudicação do objeto da licitação constam do processo? Lei n° 

8.666/93, art. 

38, VII. 

    

As minutas de editais de licitação foram previamente examinadas e 

aprovadas pela assessoria jurídica da Administração? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

39, parágrafo 

único. 

    

As minutas dos contratos foram previamente examinadas e aprovadas 

pela assessoria jurídica da Administração? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, parágrafo 

único. 

    

A Administração não descumpriu as normas e condições do edital, ao 

qual se acha vinculada? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

41. 

    

Entre as etapas da habilitação e de julgamento das propostas foi 

aberto o prazo para interposição de recursos ou houve expressa 

declaração de todos os licitantes renunciando a esse direito (exceto no 

pregão)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

109, § 1°. 

    

Os recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões constam do processo? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, VIII. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

O termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso) 

consta do processo? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, X. 

    

Se for o caso consta do processo o despacho de anulação ou 

revogação da licitação? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

38, IX. 

    

EDITAL 

Preâmbulo 

No preâmbulo do edital consta o seu número de ordem em série 

anual?  

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

No preâmbulo do edital consta o nome da repartição interessada? Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

No preâmbulo do edital consta a modalidade de licitação utilizada? 

(convite, tomada de preços, concorrência, leilão ou pregão). 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

Caso o objeto envolva a prestação de serviço (inclusive obras), no 

preâmbulo edital consta o regime de execução escolhido? 

(empreitada por preço unitário, por preço global, integral ou tarefa). 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

No preâmbulo do edital consta o tipo de licitação escolhido? 

(menor preço, técnica e preço, melhor técnica ou maior lance ou 

oferta) 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento 

será feito por item ou pelo menor preço global? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput, 

combinado 

com art.40, 

VII. 

    

Há no preâmbulo do edital menção que a licitação será regida pela Lei 

n° 8.666/93? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

O preâmbulo do edital define local, dia e hora para recebimento da 

documentação proposta? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

O preâmbulo do edital define o local, dia e hora para o início da 

abertura dos envelopes? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, caput 

    

OBJETO 

O edital define o objeto da licitação, em descrição sucinta e clara? Lei n° 

8.666/93, art. 

40, I 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

Foi definido objeto sem citação de característica que direcionem a 

licitação para determinada marca ou inclusão de bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas características e especificações exclusivas, a 

e exceção dos casos em que for tecnicamente justificável? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

15, § 7°, 

combinado 

com o art. 7°, 

§ 5°, I 

    

O edital estabeleceu o fornecimento de materiais e serviços com 

previsão de quantidades ou houve correspondência entre os 

quantitativos e as previsões reais do projeto básico ou executivo? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

7°, § 4° 

    

HABILITAÇÃO 

O edital define condições para participar na licitação (habilitação) e a 

forma de apresentação das propostas? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40 VI. 

    

Não foi solicitada documentação que extrapola aquele relativo à 

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, a qualificação técnica, 

qualificação econômica financeira e a declaração de que não emprega 

menores nas condições vedadas pela Constituição Federal? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

27, I, II, III, IV 

e V 

    

No caso de Convite, caso a Administração tenha suprimido a da 

documentação para habilitação (faculdade fixada pela lei n° 8.666/93, 

art. 32, § 1°), houve a exigência de comprovação de regularidade 

perante a seguridade social (exigência CF)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

32, § 1° 

combinação 

com a 

Constituição 

Federal, art. 

195, § 3°. 

    

Não houve o prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os 

referentes a fornecimentos do edital, quando solicitado, com os seus 

elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de 

reprodução gráfica da documentação fornecida? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

35, § 5°. 

    

Foi solicitado o documento de identidade, no caso de pessoa física? Lei n° 

8.666/93, art. 

28, I. 

    

Foi solicitado o registro comercial, no caso de empresa individual? Lei n° 

8.666/93, art. 

28, II. 

    

Foi solicitado o ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

28, III. 

    

Foi solicitada a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

28, IV. 

    

Foi solicitado o decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

28, V. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

REGULARIDADE FISCAL 

Foi solicitada a prova de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF) 

ou no cadastro de Nacional de pessoa jurídica (CNPJ)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

29, I 

    

Foi solicitada prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual 

e municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

29, II. 

    

Foi solicitada, conforme o caso prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal (certidões negativas – dívida/PFN e tributos 

Administrados pela receita federal), Estadual e Municipal do Domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 Lei n° 

8.666/93, art. 

29, III. 

    

Foi solicitada prova de regularidade relativa à seguridade Social 

(INSS)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

29, IV e Art. 

195, § 2° CF. 

    

Foi solicitada prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

tempo de serviço (FGTS)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

29, IV. 

    

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A documentação para qualificação técnica ficou limitada a: 

 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente: 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

c) Comprovação, fornecida, pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

 

 

 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, I, II, III, IV. 

    

Não houve a fixação de quantidades mínimas e prazos máximos para 

capacitação técnica – profissional? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, § 1°, I. 

    

Não houve a exigência de itens irrelevantes e sem valor significativo 

em relação ao objeto em licitação para efeito de capacitação técnico-

profissional? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, § 1°, I. 

    

Não houve a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão 

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, 

ou quaisquer outras não previstas na legislação, que inibam a 

participação na licitação? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, § 5°. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

A documentação para qualificação técnica ficou limitada a: 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica, quantidade e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico- adequados e disponíveis para realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

c)  

d) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

 

 

 

 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, I, II, III e 

IV. 

    

Não houve a fixação de quantidades mínimas e prazos máximos para a 

capacitação técnico-profissional? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, § 1°, I.  

    

Não houve a exigência de itens irrelevantes e sem valor significativo 

em relação ao objeto em licitação para efeito de capacitação técnico-

profissional 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, § 1°, I. 

    

Não houve a exigência de comprovação de atividade ou aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou 

quaisquer outras não previstas na legislação, que inibam a 

participação na licitação. 

Lei n° 

8.666/93, art. 

30, § 5°. 

    

JULGAMENTO 

O edital define o critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, VII. 

    

O edital fixa o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preço mínimo, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referências? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, X. 

    

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O edital fixa condições de pagamento? Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIV. 

    

O edital, ao fixar condições de pagamento, prevê que o prazo de 

pagamento não será superior a trinta dias, contado a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIV, “a”. 

    

O edital, ao fixar condições de pagamento, estabelece cronograma de 

desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIV, “b”. 

    

 

 

 



GG UU II AA   DD EE   CC OO MM PP RR AA SS   DD EE   BB EE NN SS   EE   SS EE RR VV II ÇÇ OO SS   

 

 

 

 

SEFAZ - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
- 58 - 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

O edital, ao fixar condições de pagamento, prevê o critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento (dispensável em caso de compras para entrega imediatas, 

assim entendidas aquele com prazo de entrega até trinta dias da data 

prevista para apresentação da proposta)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIV, “c”. 

    

O edital, ao fixar condições de pagamento, prevê compensações 

financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamento? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIV, “d”. 

    

O edital, ao fixar condições de pagamento, prevê exigências de seguros, 

quando for o caso? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIV, “e”. 

    

O edital fixa limites para pagamento de instalação e mobilização para 

execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos 

em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas?  

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XIII. 

    

O edital define condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, IX. 

    

O edital fixa o critério de reajuste, que deverá retratar a variação 

efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos 

ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 

do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela (dispensável em caso de compras para 

entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 

trinta dias da data prevista para apresentação da proposta)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XI. 

    

DISPOSIÇÕES GERAIS 

O edital estabelece instruções e normas para os recursos?  Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XV. 

    

O edital fixa condições de recebimento do objeto da licitação? Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XVI. 

    

O edital, se for o caso, fixa outras indicações específicas ou peculiares 

da licitação? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, XVII. 

    

No caso de obras e serviços, o projeto básico constitui um dos anexos 

do edital? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, §. 2°, I 

combinado 

com o art. 7°, § 

2°, I 

    

No caso de obras e serviços o orçamento estimado em planilhas de 

quantitativo e preços unitários constitui um dos anexos do edital? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, § 2°, II 

Combinado 

com o art. 7 °, 

§ 2°, II. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor é um dos anexos do edital? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, § 2°, III. 

    

O edital define o prazo e condições para execução do contrato e para 

entrega do objeto da licitação? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, II. 

    

O edital define o prazo e a condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, II. 

    

O edital define sanções para o caso de inadimplemento? Lei n° 

8.666/93, art. 

40, III. 

    

Se for o caso, o edital define o local onde poderá ser examinado e 

adquirido o projeto básico?  

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, IV. 

    

O edital define se há projeto executivo disponível na data da publicação 

do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido 

(se for o caso)? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, V. 

    

O edital fixa os locais, horário e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 

informações e esclarecimentos relativo à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto?  

Lei n° 

8.666/93, art. 

40, VIII. 

    

O edital não prevê condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o caráter competitivo e estabeleça preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato?  

Lei n° 

8.666/93, art. 

3°, I. 

    

CONTRATOS 

O contrato possui cláusulas que estabeleçam objeto e seus elementos 

característicos? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, I. 

    

O contrato possui cláusulas que estabeleçam o regime de execução ou 

a forma de fornecimento?  

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, II. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam o preço e as condições de 

pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preço, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e do efetivo pagamento? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, III. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam os prazos de inicios de 

etapas de execução de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, IV. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam o crédito pelo qual correrá 

a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da 

categoria econômica? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, V. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

O contrato possui cláusula que estabeleçam as garantias oferecidas 

para assegurar sua plena execução, quando exigidas? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, VI. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam os direitos e as 

responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, VII. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam os casos de rescisão? Lei n° 

8.666/93, art. 

55, VIII. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam o reconhecimento dos 

direitos da administração, em caso de rescisão administrativa? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, IX. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam a vinculação ao edital de 

licitação ou ao termo que dispensou ou a inexigiu, ao convite e à do 

licitante vencedor? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, XI. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam a legislação aplicável à 

execução do contrato e especialmente aos casos omissos? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, XII. 

    

O contrato possui cláusula que estabeleçam a obrigação do contratado 

de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigida na licitação? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

55, XIII. 

    

O contrato possui cláusula que determinem o seu prazo de vigência? Lei n° 

8.666/93, art. 

57, § 3° 

    

O contrato menciona os nomes das partes e os de seus representantes, 

a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 

da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 

contratantes as legislações e às cláusulas contratuais? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

61 

    

As garantias exigidas limitaram-se a 5% do valor contratado? (Se não, 

ver exceções) 

Lei n° 

8.666/93, art. 

56, § 2.° 

    

A duração do contrato (excetuando-se aqueles cujos produtos estão 

previstos no PPA, aos serviços de natureza continua e a locação de 

equipamentos e utilização de programas de informática) ficou adstrita 

à vigência dos respectivos créditos orçamentários? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

57 

    

Não há cláusulas que permitam o reajustamento do contrato (correção 

monetária) em prazo inferior a um ano? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

28, § 1 º. 

    

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, foi providenciada pela administração até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

61, parágrafo 

único. 

    



GG UU II AA   DD EE   CC OO MM PP RR AA SS   DD EE   BB EE NN SS   EE   SS EE RR VV II ÇÇ OO SS   

 

 

 

 

SEFAZ - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
- 61 - 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

As alterações contratuais em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto respeitaram o limite de 25% (nas obras, 

serviços ou compras) e 50% (reforma de edifício ou equipamento) do 

valor inicial atualizado do contrato? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

65, I, “b”, § 1°. 

    

Havendo necessidade de recomposição dos preços contratados 

(manutenção do equilíbrio econômico-financeiro) há comprovação da 

existência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequência 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

65, II, “d”, 

    

Não houve reajustamento de preço (correção monetária) em prazo 

inferior a um ano? 

Lei n° 

9.069/95, art. 

28, § 1°. 

    

Houve acompanhamento e fiscalização da execução contratual por 

parte de representante da administração especialmente designado? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

67 

    

Há comprovação de recolhimento, por parte da contratada, das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

71, § 2° e 

Enunciado 331 

- TST 

    

Em se tratando de obras e serviços com valor superior a R$ 80 mil, o 

objeto foi recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

73, I, "a" 

combinado 

com o art. 14, 

III. 

    

Em se tratando de obras e serviços, o objeto foi recebido 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

73, I 

    

Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos, o objeto 

foi recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação e definitivamente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente 

aceitação? 

Lei n° 

8.666/93, art. 

73, II, “a” 
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DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE 
 

 

Processo nº: ______________________________ 

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
SIM NÃO FOLHA OBS 

Solicitação e/ou requisição do material, do serviço e/ou da obra? 
Lei n.º 8.666/93, 
art. 14.º, caput   

 
 

Documentos de comprovação da hipótese de dispensa ou de 
inexigibilidade da licitação? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 24.º e 25.º   

 
 

Justificativas do preço a ser contratado e/ou propostas de preços que 
caracterizem a razão da escolha do fornecedor ou executante? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 26.º,II e III   

 
 

Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados, se for o caso? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 26.º, IV   

 
 

Consta Certificado de Regularidade do FGTS – CRF? 

Lei n.º 8.666/93, 

art. 29.º   

 

 

Consta Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros do Ministério da Fazenda? 

Lei n.º 8.666/93, 

art. 29.º   

 

 

Consta Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União do Ministério da Fazenda? 

Lei n.º 8.666/93, 

art. 29.º   

 

 

Consta Certidão Negativa de Débitos Mobiliários da Secretaria Municipal 
da Fazenda? 

Lei n.º 8.666/93, 

art. 29.º   

 

 

Consta Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da Justiça do 
Trabalho? 

Lei n.º 8.666/93, 

art. 29.º   

 

 

Consta declaração da empresa contratada que não emprega Menor?      

Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara? 

Decreto n.º 
5.450/05, art. 

9.º, II 
  

 

 

O termo de referência foi aprovado pela autoridade competente? 

Lei n.º 
10.520/02, art. 

3.º, I e III, e 
Decreto n.º 

5.450/05, art. 
9.º, III, e art. 30, 

I e V. 

  

 

 

A minuta do contrato se for o caso, consta do processo? 
Lei n.º 8.666/93, 

art. 38.º, X.   
 

 

A autorização com a respectiva justificativa (emitida pela autoridade 
competente) para realização da DISPENSA ou INEXIGIBILIDADE de 
licitação, consta do processo? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 26.º, caput   

 

 

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 7o, § 2o, III 
(para serviços) 

ou art. 14, caput 
(para compras) 

  

 

 

O parecer jurídico quanto à realização da DISPENSA ou INEXIGIBILIDADE 
de licitação, consta do processo? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 38.º, VI   

 
 

A publicação da realização da DISPENSA ou INEXIGIBILIDADE de licitação 
na Imprensa Oficial. 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 26.º, caput   

 
 

A DISPENSA ou INEXIGIBILIDADE de licitação foi formalizada por meio de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado? 

Lei n.º 8.666/93, 
art. 38.º, caput   
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¶ Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 (e suas alterações) - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

¶ Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de  2011 - Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, a legislação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e a 
legislação da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a Secretaria de Aviação 
Civil, cargos de Ministro de Estado, cargos em comissão e cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nos 11.182, de 27 
de setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 
de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a Medida 
Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de maio de 
1998. 

¶ Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

¶ Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

¶ Lei Municipal nº 4.484, de 08 de janeiro de 1992 - Dispõe sobre licitações e contratos da Administração 
Municipal e dá outras providências. 

¶ Lei Municipal n° 6.148, de 28 de junho de 2002 - Institui, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a 
Modalidade de Licitação denominada Pregão, e dá outras providências. 

¶ Lei Municipal nº 8.421, de 15 de julho de 2013 - Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 7.186, 
de 27 de dezembro de 2006, que instituiu o Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador, e 
dá outras providências. 

¶ Decreto Municipal nº 13.724, de 16 de julho de 2002 - Dispõe sobre a regulamentação de dispositivos 
da Lei nº 6.148/2002, que institui, no âmbito do Município do Salvador, a modalidade de licitação 
denominada pregão. 

¶ Decreto Municipal nº 23.748/2013 de 02 de janeiro de 2013 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
modalidade de Pregão Eletrônico nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns. 

¶ Decreto Municipal nº 23.853/2013 de 02 de abril de 2013 - Dispõe sobre a centralização dos 

procedimentos licitatórios de bens e serviços comuns e sistêmicos e descentralização de pagamento no 

âmbito da Administração Municipal e dá outras providências. 

¶ Decreto Municipal nº 24.733 de 15 de janeiro de 2014 – Fixa normas referentes à execução 
orçamentária e financeira para o exercício de 2014. 

¶ Decreto Municipal nº 24.868 de 27 de março de 2014 – Regulamenta a utilização do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, de que trata a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, no 
âmbito da Administração Municipal. 

¶ Decreto Municipal nº 24.900 de 09 de abril de 2014 – Regulamenta, no âmbito da Administração 
Municipal, o Sistema de Registro de Preços, previsto no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
combinado com o art. 11 da Lei 10.520, de 2002 e revoga o Decreto 14.150 de 2003. 

¶ Portaria Municipal SEFAZ/CGM nº 097/2013 - Institui as Planilhas para Acompanhamento e Controle 

das Modalidades de Aquisições e Contratações no âmbito da Administração Pública Municipal. 

BB AA SS EE   LL EE GG AA LL   
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¶ Instrução Normativa SEPLAG 03/2011 de 26 de agosto de 2011 - Define procedimentos para a 
administração do Registro de Preços. 

¶ Resolução TCM nº 627/2002 - Aprova o Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia. 

¶ Resolução TCM nº 1060/2005 - Estabelece normas para a apresentação da documentação mensal da 

receita e despesa e dá prestação de contas anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, revoga a 

Resolução TCM nº 220/92, e dá outras providências. 


